
 

 

AVISO 

----------MIGUEL GRAÇA VALADAS, VEREADOR DO PELOURO DE URBANISMO E 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO.-------------------------------------------------------------------------------- 

----------FAZ SABER, nos termos do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, que a Câmara Municipal de Serpa, em 

sua reunião realizada em 22 de janeiro do corrente ano, emitiu o alvará de loteamento urbano 

n.º. 1/2014, de que é loteador Maria Otília Rações Mosca Apolinário, contribuinte fiscal n.º 

170404692, e João Rações Mosca, contribuinte fiscal n.º 136147658, herdeiros de Bento José 

Mósca, para o prédio rústico descrito na Conservatória do Registo Predial de Serpa sob o 

número 1301/19910502, na anteriormente designada Freguesia de Salvador, atual União de 

Freguesia de Serpa (Salvador e Santa Maria), designado de “Ferregiais e Moinho de Vento”, 

inscrito na matriz predial sob o artigo 347, secção k, da mesma Freguesia.  

O loteamento é constituído por 1 lote destinado a moradia unifamiliar, com 1 piso.  

Área do Prédio (de intervenção)------------------------------------------------------------------1.885.00 m2 

Área de Lotes------------------------------------------------------------------------------------------1.640.00m2 

Área Total de Implantação-----------------------------------------------------------------------------380.00m2 

Área Total de Construção------------------------------------------------------------------------------380.00m2 

 

Área de Cedência (arruamento)-------------------------------------------------------------------- --245.00m2 

Paços do Município de Serpa, aos trinta dias do mês de janeiro de 2014 

O Vereador do Pelouro de Urbanismo e Ordenamento do Território 

Miguel Graça Valadas 


